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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 741, de 29 de outubro de 2015

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2015.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 133, de 27 de outubro de 2015,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2015:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.967.918,34 (quatro milhões novecentos e sessenta e sete mil 
novecentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e 
fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 147.304,55
00250 00000 000 /1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 147.304,55

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 APOIO A ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 61.030,63
00280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 61.030,63

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-026 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.000,00
01400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-029 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 11.000,00
01630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 2.000,00
17210 10063 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MAPA AQUISIÇ DE PATRULHA MECANIZ / PÁ CARREG.............R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-065 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 5.000,00
03760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-067 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 46.800,00
03870 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 46.800,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 7.300,00
03970 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 7.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.0017.2-069 TRANSPORTE ESCOLAR P ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE NÍVEL 
SUPERIOR E PARTICULARES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 41.000,00
04060 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 41.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 18.000,00
04070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-071 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 92.800,00
04240 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 92.800,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   700,00
04270 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                    700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$               10.000,00
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04340 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-073 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$                 150.000,00
04610 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$             150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-076 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$                46.000,00
04670 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$               46.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$                181.000,00
04730 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$                160.000,00
04750 00193 1013 / 9 / 1 / 5 / 1 8 Transferência SEED Transporte Escolar....................................................R$               21.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$                 70.000,00
04770 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                  70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                 68.875,00
04960 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                 68.875,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                 135.000,00
05060 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$                135.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$                  13.300,00
05540 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                13.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$                 8.000,00
05870 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$                    8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-092 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                 14.700,00
05990 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                14.700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                  2.600,00
06050 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                    2.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                  126.000,00
06160 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                 126.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$               27.800,00
06230 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$                 27.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-099 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                    60.617,31
06480 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$                  60.617,31

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-100 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                    53.123,20
06530 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$                  53.123,20
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                     13.716,86
06580 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$                 13.716,86

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-108 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$                 24.000,00
07030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                24.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-113 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$                     25.900,00
07260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                     25.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-131 GERENCIAMEN DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                 7.800,00
07940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 7.800,00



3Ano V		     Toledo, 30 de  outubro de 2015         PáginaEdição nº 1.368

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.1-139 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO
AMBIENTE - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$                       25.000,00
08540 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços........................................................................R$                  25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                300.000,00
09950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                 300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-172 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                     2.830,12
10020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                    2.830,12

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.1-175 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$                  538.400,00
10310 00500 500 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Invest Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007..........R$                538.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-179 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$          1.035.589,64
10580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$               747.580,21
10590 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$              255.009,43
17150 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..............................................................................................R$               33.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                  163.987,41
10660 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                  5.300,00
10670 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$                 153.387,41
17160 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..............................................................................................R$                    5.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-182 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                    23.400,00
10940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                 23.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-185 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                    15.400,00
11380 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$                 15.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-187 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - SAÚDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                 40.000,00
11630 00496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar..............R$                 40.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   13.000,00
11660 00496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar..............R$                   13.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$                    76.000,00
11760 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$                  76.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                    20.000,00
11890 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$                    20.000,00
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-191 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                 18.100,00
12320 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia..................................................................R$                     18.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-192 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                  146.700,00
12530 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$                    146.700,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                    44.000,00
12560 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$                 44.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-217 MANUTENÇ DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                  210.000,00
13960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                     210.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                       1.300,00
13970 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                  1.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                    55.500,00
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14010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                 55.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-238 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                  2.600,00
15430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                    2.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.2-249 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                 730.743,62
15830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                 730.743,62

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0052.2-256 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                     30.000,00
16260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                    30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$              4.967.918,34

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 255.612,41 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e doze reais 
e quarenta e um centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-004 PREVIDÊNCIA A SERVIDORES E VEREADORES
3.3.91.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$                    3.600,00
00134 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                    3.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$                  15.215,41
01991 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                      251,73
01992 10034 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Convênio SEDS/ FEAS Ações PAEFI.........................................................R$                  14.963,68

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.0017.2-268 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                  20.000,00
04071 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                    20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                   80.000,00
04072 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                80.000,00
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.1-139 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO
AMBIENTE - AFD
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................................................................R$               66.297,00
08551 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                    66.297,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-177 PROGRAMA MAIS MÉDICOS
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$                     10.000,00
10349 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..............................................................................................R$                     10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-189 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$                    10.000,00
11989 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                   10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-190 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$                  50.000,00
12109 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                  50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0034.2-266 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA/SUPORTE PROFILÁTICO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                        500,00
12204 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                        500,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$                    255.612,41

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:
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	 I – cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 3.600,00
00140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.176,60
00260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.176,60

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-010 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
00450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 4.000,00
01190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-031 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 11.000,00
01710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-067 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 19.000,00
03860 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 19.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 59.000,00
04080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 59.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-071 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 11.000,00
04230 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-075 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 150.000,00
04640 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 13.300,00
04710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 21.000,00
04790 00193 1013 / 9 / 1 / 5 / 1 8 Transferência SEED Transporte Escolar....................................................R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 68.875,00
04830 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 68.875,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 398.700,00
04860 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 398.700,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 17.700,00
04880 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 17.700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 100.000,00
04920 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 100.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 40.000,00
05000 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 40.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 30.300,00
05030 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 30.300,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 60.000,00
05080 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 60.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 46.000,00
05570 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 46.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 25.000,00
06150 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.5-095 EDIFICAÇÕES P/ ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 1.000,00
06360 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB-40%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 7.110,90
06390 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$	 7.110,90

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.040,00
06440 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$	 6.040,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 52.610,00
06450 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$	 52.610,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-098 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 44.420,46
06460 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$	 44.420,46
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 1.202,91
06470 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$	 1.202,91

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-099 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.282,60
06510 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$	 1.282,60

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-100 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$                   100,00
06570 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$                   100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.400,10
06610 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$	 3.400,10
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 10.000,00
06630 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%....................................................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0018.6-101 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL – FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                   290,40
06680 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%....................................................................................................R$                   290,40

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-102 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.000,00
06730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 27.241.0020.2-107 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 13.000,00
06900 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-108 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3 3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..............................R$	 5.800,00
07020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-113 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 3.200,00
07240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.200,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 2.000,00
07250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.0020.2-114 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3 3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..............................R$	 21.900,00
07300 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 21.900,00
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PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-131 GERENCIAMEN DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 7.800,00
07920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 7.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.1-135 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE 
RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 66.297,00
08280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 66.297,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-136 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 25.000,00
08450 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços........................................................................R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-152 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$              92.486,00
09250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 92.486,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.2-154 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.973,40
09270 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.973,40
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.500,00
09280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-171 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 300.000,00
10000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-174 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 5.000,00
10170 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 10.000,00
10230 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.1-175 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 319.463,19
10240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 50.000,00
10250 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 269.463,19
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 138.933,65
10290 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 138.933,65

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-178 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 5.000,00
10490 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-179 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 31.530,12
10620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 31.530,12
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$                   500,00
10650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$                   500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 60.000,00
10710 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 60.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
10730 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-180 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 90.000,00
10770 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 90.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.700,00
10880 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 10.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-182 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 48.300,00
10960 0000495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..........................................................................................R$	 48.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-185 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 117.816,90
11310 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 117.816,90
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 6.468,48
11330 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 6.468,48
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 55.694,83
11350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 40.294,83
11360 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 15.400,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 22.000,00
11370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 22.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 219.000,00
11690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 166.000,00
11710 00496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar..............R$	 53.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 395.000,00
11780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 395.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 96.000,00
11820 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 96.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-191 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 18.100,00
12290 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia..................................................................R$	 18.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-203 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 150.000,00
13380 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-225 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 116.800,00
14370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 116.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 08.244.0043.2-229 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                   500,00
14630 10034 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Convênio SEDS/ FEAS Ações PAEFI.........................................................R$                   500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$                   500,00
14680 10034 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Convênio SEDS/ FEAS Ações PAEFI.........................................................R$                   500,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-238 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 2.600,00
15410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.1-246 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 730.743,62
15730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 730.743,62

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0051.2-254 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.000,00
16100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................R$          4.460.716,16

	 II – rendimentos de aplicações financeiras nas seguintes fontes:
	 a) fonte 10034 – Convênio SEDS/ FEAS Ações PAEFI, no valor de R$ 1.586,36 (um mil quinhentos e oitenta e seis reais 
e trinta e seis centavos);
	 b) fonte 10063 – CONV MAPA AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA / PÁ CARREGADEIRA, no valor de R$ 
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2.000,00 (dois mil reais).

	 III – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
	 a) fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 208.450,91 (duzentos e oito mil quatrocentos e cinquenta 
reais e noventa e um centavos);
	 b) fonte 10034 – Convênio SEDS/ FEAS Ações PAEFI, no valor de R$ 12.377,32 (doze mil trezentos e setenta e sete 
reais e trinta e dois centavos).
	 IV – recursos provenientes de transferências do Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM 
de 2007 – fonte 500, no valor de R$ 538.400,00 (quinhentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 743, de 29 de outubro de 2015

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2015.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 145, de 25 de novembro de 2014,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2015, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 180.269,02 (cento e oitenta mil, duzentos e sessenta e nove reais e dois centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso, no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-026 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                6.500,00
01400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 6.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                39.395,51
04920 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$               39.395,51
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                5.700,00
04960 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$               5.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                45.288,81
05570 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$               45.288,81
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                20.000,00
05680 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-092 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                5.000,00
06100 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-094 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                1.000,00
06320 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-102 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$                 1.500,00
06720 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                     1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-133 PROG DE DESENV SUSTENTÁV E PROTEÇ AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 15.000,00
08120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 15.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO............R$                    6.256,20
11840 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                    6.256,20

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-189 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$                    12.193,46
11960 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                     12.193,46
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$                      435,04
12030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                      435,04

PROJETO/ATIVIDADE 20.001 - 08.122.0002.2-259 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA JUVENTUDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                  22.000,00
16330 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                   22.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$           180.269,02

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações, no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-016 ATIVIDAD DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                 2.000,00
00820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-019 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                4.500,00
01100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                4.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................................R$                 1.000,00
04830 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                1.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                25.700,00
04860 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$              25.700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  5.000,00
04930 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                 14.417,75
05630 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$                    14.417,75
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  68.000,00
05760 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$                 68.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                     2.266,57
06180 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$                      2.266,57

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-102 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  1.500,00
06710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-134 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    15.000,00
08210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 15.000,00
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-178 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                   12.193,46
10510 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                    12.193,46

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-179 GERENCIAM DE RECURS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                     435,04
10700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                     435,04

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 6.256,20
11820 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                  6.256,20
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PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0053.2-264 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 22.000,00
16650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  22.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$           180.269,02

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 PORTARIA Nº 339, de 29 de outubro de 2015

Nomeia Leoclides Luiz Roso Bisognin 
no cargo em comissão de Secretário de 
Segurança e Trânsito do Município de 
Toledo e dá outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeado Leoclides Luiz Roso 
Bisognin no cargo em comissão de Secretário de Segurança 
e Trânsito do Município de Toledo, Símbolo CC-1 da Tabela 
“C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 30 de outubro de 2015, 
ficando exonerado, na mesma data, do cargo em comissão 
de Secretário do Meio Ambiente do Município, do qual é 
ocupante.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o inciso I do artigo 1º da 
Portaria nº 431, de 8 de outubro de 2014.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 340, de 29 de outubro de 2015

Nomeia Edemar Rockenbach no cargo em 
comissão de Secretário do Meio Ambiente do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeado Edemar Rockenbach no 
cargo em comissão de Secretário do Meio Ambiente do 
Município de Toledo, Símbolo CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 
1.821/1999, a contar de 30 de outubro de 2015.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA SMS Nº 22, de 21 de outubro de 2015

Cadastra estabelecimento para 
comercializar medicamentos à base de 
Retinóides.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

considerando o que dispõem o inciso III do artigo 9º 
e o inciso XI do artigo 18 da Lei Federal nº 8.080/90;

considerando o que estabelece a Portaria Federal 
SVS/MS nº 06, de 29 de janeiro de 1999, artigo 124, que 
aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344, 
de 12 de maio de 1998;

considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
38572, de 14 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica cadastrada, como estabelecimento 
autorizado a comercializar medicamentos à base de 
substância de Retinóides (constantes da lista C2 da 
Portaria nº 344/98), a empresa GAZEOLI COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, nome fantasia “Farmácia Rossi”, 
inscrita no CNPJ sob n° 22.868.317/0001-87, com sede 
na Rua Carlos Sbaraini, 1490, no bairro Jardim Panorama, 
neste Município de Toledo.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de 
outubro de 2015.

DENISE HELENA SILVA LINS CAJAZEIRA DE MACEDO 
CAMPOS

SECRETÁRIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 269/2015
OBJETO: Seleção de propostas para contratação de 
empresa para prestação de serviços de arbitragem esportiva 
para a viabilização da Taça Toledo de Futebol Sete – Edição 
2015, categorias Masculino Livre e Veteranos. DATA DE 
ABERTURA: 16 DE NOVEMBRO DE 2015, às 10h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.915,00 (três mil novecentos e 
quinze reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 270/2015
OBJETO: Aquisição de materiais educativos para atender às 
necessidades dos alunos  e professores da rede municipal 
de ensino. DATA DE ABERTURA: 18 DE NOVEMBRO 
DE 2015, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 91.060,00 
(noventa e um mil e sessenta reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 082/2015
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de reforma da sala de fisioterapia no Ginásio de 
Esportes Alcides Pan, localizado na Rua Protásio Alves, 
Vila Industrial, neste Município de Toledo. Tudo nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011.VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 26.451,10 
(vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e um reais e dez 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento será conforme 
medição mensal, após a emissão da nota fiscal.  PRAZO 
DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços deverá ser 
realizada em até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 167/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 

DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de reforma da sala de fisioterapia no Ginásio de 
Esportes Alcides Pan, localizado na Rua Protásio Alves, 
Vila Industrial, neste Município de Toledo. Tudo nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 26.451,10 
(vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e um reais e dez 
centavos). Contrato firmado em 21 de Outubro de 2015, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 082/2015.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 006/2015 – TRÂNSITO
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de pintura e recuperação de pinturas na malha 
viária, neste município de Toledo, nos termos da Lei “R” 
nº10, de 24 de fevereiro de 2010; Lei nº1.199, de 21 de 
fevereiro de 1984 e Lei “R” nº48, de 1 de junho de 2011. 
Conforme orçamento, cronograma físico financeiro e relação 
das ruas, anexos ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 76.879,14 (setenta 
e seis mil oitocentos e setenta e nove reais e quatorze 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
conforme medição mensal, após a emissão da nota fiscal 
e assinatura do contrato. PRAZO DE EXECUÇÃO: A 
execução dos serviços deverá ser realizada em até 90 
(noventa) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 150 
(cento e cinquenta) dias a contar da data de sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 011/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de pintura e recuperação de pinturas na malha viá-
ria, neste município de Toledo, nos termos da Lei “R” nº10, 
de 24 de fevereiro de 2010; Lei nº1.199, de 21 de fevereiro 
de 1984 e Lei “R” nº48, de 1 de junho de 2011. Conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e relação das ruas, 
anexos ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o pre-
sente objeto o valor é de R$ 71.704,94 (setenta e um mil se-
tecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos). Con-
trato firmado em 25 de junho de 2015, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 006/2015.EDITAL 
DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 016/2015
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, a classificação ficou 
a seguinte:
Lote 01:
- A empresa ONÇA CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
1.163.709,68 (hum milhão, cento e sessenta e três mil, 
setecentos e nove reais e sessenta e oito centavos).
- A empresa ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 
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ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 1.380.433,29 (hum milhão, trezentos e oitenta mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos).
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 29 de outubro de 2015.
ELOI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de Concorrência sob 
o nº 014/2015, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão 
Julgadora (fls. 580-586), bem como parecer jurídico (fl. 599-verso), documentos os quais adoto como fundamento, DECIDO PELA 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
(fls.489-517), ficando mantida a decisão da Comissão Julgadora (fl. 580-586) no referido processo licitatório.	 	
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 29 de outubro de 2015. 

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2015
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e WP DO 
BRASIL LTDA EPP. OBJETO: Fornecimento de Cartuchos 
de Toner, pelo período de 12 (doze) meses, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal de Toledo. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.947,50 (sete mil, novecentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos). Ata firmada em 19 de 
outubro 2015, conforme conclusões do Pregão Presencial 
nº 4/2015.

PAUTA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de 
Toledo

14 horas do dia 3 de novembro de 2015

PEQUENO EXPEDIENTE

APRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS

PROJETOS DE LEI
nº 184, de 2015, do Poder Executivo, que institui, no 

âmbito do Município de Toledo, o Programa “Emancipar”;
nº 185, de 2015, do Poder Executivo, que autoriza 

o Município de Toledo a repassar, através do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso, recursos financeiros a 
entidades da sociedade civil e a órgãos públicos, visando ao 
desenvolvimento de programas de atendimento e de defesa 
de direitos à pessoa idosa;

nº 186, de 2015, do Poder Executivo, que autoriza o 
Município de Toledo a proceder à delegação da concessão 
de serviço público municipal;

nº 187, de 2015, do Poder Executivo, que procede 
à desafetação e autoriza a outorga da concessão 
administrativa de uso de imóveis ao Centro Assistencial da 
Diocese de Toledo;

nº 188, de 2015, do Vereador Ademar Dorfschmidt, 
que fixa critério para instituição de datas comemorativas no 
Município de Toledo;

nº 189, de 2015, do Vereador Renato Reimann, que 

declara de utilidade pública a Associação de Moradores dos 
Bairros e do Distrito de Vila Nova;

nº 190, de 2015, do Vereador Odair Maccari, que 
declara de utilidade pública a Associação A Vida de Novo 
Sarandi.

nº 191, de 2015, do Poder Executivo, que autoriza 
o Município de Toledo a considerar cumpridos encargos 
decorrentes de doação de imóveis à empresa Unibachi 
Uniformes Profissionais Ltda. e a liberar os respectivos ônus;

nº 192, de 2015, do Poder Executivo, que altera a Lei 
“R” nº 154/2014, que dispõe sobre a instituição e a cobrança 
de Contribuição de Melhoria em decorrência da execução de 
obras públicas pelo Município de Toledo; 

nº 193, de 2015, do Poder Executivo, que autoriza 
o Município de Toledo a viabilizar o cumprimento de acordo 
firmado em processo judicial.

PROJETO DE RESOLUÇÃO
nº 35, de 2015, da Mesa, que altera dispositivo da 

legislação que regulamenta a concessão de diárias aos 
vereadores, ao diretor-geral e aos servidores efetivos da 
Câmara Municipal.

INDICAÇÕES
nº 544, do Vereador Ademar Dorfschmidt: 

recapeamento asfáltico da Rodovia Rural na Linha Sperotto;
nº 545, do Vereador Adriano Remonti: sugere o 

nome de Olindo Marchi para nominar logradouro ou próprio 
público municipal;

nº 546, dos Vereadores Airton Paula e Vagner 
Delabio: instalação de Academia da Terceira Idade nas 
dependências do Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer;

nº 547, do Vereador Genivaldo Paes: arquivada 
nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do 
Regimento Interno;

nº 548, do Vereador Genivaldo Paes: construção de 
estacionamento anexo ao Ginásio de Esportes Lauri Simon 
no Jardim Panorama;

nº 549, do Vereador Luiz Johann: asfaltamento do 
pátio do Centro de Eventos de Novo Sobradinho;

nº 550, do Vereador Luiz Johann: pintura do Centro 
de Eventos Ismael Sperafico;



14Ano V		     Toledo, 30 de  outubro de 2015         PáginaEdição nº 1.368

nº 551, do Vereador Lucio de Marchi: recapeamento 
da Rua Triunfo, no bairro Alto Alegre;

nº 552, do Vereador Lucio de Marchi: implantação 
de linha de ônibus na Rua Capitão Leônidas Marques;

nº 553, do Vereador Odair Maccari: arquivada nos 
termos do inciso I do § 1º do art. 174 do Regimento Interno;

nº 554, do Vereador Reinaldo Rocha: solicita 
agilidade no processo de liberação para construção no 
Loteamento Atlântico;

nº 555, do Vereador Reinaldo Rocha: instalação 
de iluminação na quadra de grama sintética do Jardim 
Coopagro;

nº 556, do Vereador Renato Reimann, com 
apoiamento: implantação de sistema de energia solar 
fotovoltaica em todas as edificações públicas do Município 
de Toledo;

nº 557 dos Vereadores Rogério Massing e Adriano 
Remonti: solicita a elaboração de projeto de lei propondo 
a alteração de dispositivos da Lei “R” nº 118, de 2014, nos 
termos do anteprojeto indicado;

nº 558, do Vereador Rogério Massing: instalação de 
poste de iluminação pública no Jardim Parizotto;

nº 559, do Vereador Walmor Lodi: melhorias no 
passeio público no entorno do Shopping Panambi.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

nº 309, dos Vereadores Adriano Remonti, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Paula, Expedito Ferreira, Genivaldo 
Paes, Marcos Zanetti, Reinaldo Rocha, Rogério Massing, 
Vagner Delabio e da Vereadora Sueli Guerra: moção de 
aplausos à Associação Toledana Amigos do Futsal, pela 
conquista do acesso da equipe Novo Toledo Futsal à Chave 
Ouro do Campeonato Paranaense de 2016;

nº 310, dos Vereadores Lucio de Marchi, Ademar 
Dorfschmidt, Adriano Remonti, Airton Paula, Edinaldo 
Santos, Expedito Ferreira, Genivaldo Paes, Luís Fritzen, 
Luiz Johann, Marcos Zanetti, Neudi Mosconi, Odair Maccari, 
Reinaldo Rocha, Renato Reimann, Rogério Massing, Tita 
Furlan, Vagner Delabio, Walmor Lodi e da Vereadora Sueli 
Guerra: moção de aplausos para Darlete Trento e família, 
pelos 29 anos de contribuição ao Município de Toledo;

nº 311, dos Vereadores Marcos Zanetti, Ademar 
Dorfschmidt, Adriano Remonti, Airton Paula, Luiz Johann, 
Odair Maccari e Rogério Massing: moção de aplausos 
ao senhor Eudes Luiz Dallanol pelos programas sociais 
desenvolvidos junto ao Colégio Estadual Jardim Europa;

nº 312, dos Vereadores Odair Maccari, Ademar 
Dorfschmidt, Lucio de Marchi, Luís Fritzen, Luiz Johann, 
Renato Reimann e Rogério Massing: moção de aplausos ao 
Clube de Mães do Distrito de Novo Sarandi pelo trabalho de 
incentivo à comunidade no auxílio fraterno;

nº 313, dos Vereadores Reinaldo Rocha, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Paula, Edinaldo Santos, Expedito 
Ferreira, Lucio de Marchi, Luiz Johann, Marcos Zanetti, 
Renato Reimann, Rogério Massing, Tita Furlan, Walmor 
Lodi e da Vereadora Sueli Guerra: moção de aplausos ao 
Curso de Secretariado Executivo da Unioeste, pelo Projeto 
de Extensão “Secretariado Executivo – Preparando para o 
Primeiro Emprego”.

REQUERIMENTO SUJEITOS A DESPACHO DO 
PRESIDENTE

nº 314, do Vereador Rogério Massing: solicita 
informações a respeito da arrecadação tributária sobre 

a produção agropecuária e investimentos públicos nos 
Distritos e nas Comunidades de Boa Vista, Ouro Preto e 
Bom Princípio.

ORDEM DO DIA

MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO 

PROJETOS DE LEI 
nº 156, de 2015, do Poder Executivo, que altera o 

Código Tributário do Município de Toledo;
nº 160, de 2015, do Poder Executivo, que autoriza o 

Município de Toledo a efetuar investimentos em propriedade 
particular;

nº 173, de 2015, dos Vereadores Marcos Zanetti e 
Adriano Remonti, que declara de utilidade pública o Moto 
Clube Estradeiros. 

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO 

PROJETOS DE LEI 
nº 164, de 2015, do Poder Executivo, que altera 

a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Vencimentos para os servidores públicos municipais de 
Toledo;

nº 165, de 2015, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração para os profissionais do quadro do magistério 
público municipal de Toledo;

nº 166, de 2015, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que dispõe sobre a organização administrativa da 
Prefeitura do Município de Toledo;

nº 167, de 2015, do Poder Executivo, que dispõe 
sobre o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias;

nº 168, de 2015, do Poder Executivo, que altera 
a legislação que dispõe sobre o plano suplementar de 
assistência à saúde dos servidores e empregados públicos 
municipais de Toledo e sobre a autarquia para a sua 
administração e manutenção;

nº 169, de 2015, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal 
– Produtos de Origem Animal (SIM/POA), no Município de 
Toledo;

nº 170, de 2015, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que dispõe sobre a sistematização e o regramento 
de padrões urbanísticos, sanitários e ambientais para a 
instalação de estações de Rádio-Base (ERBs) e de mini-
estações de Rádio-Base (Mini ERBs) de telefonia celular e 
de telecomunicações em geral no Município de Toledo;

nº 171, de 2015, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que autoriza o Município de Toledo a conceder 
abono “piso mínimo” a servidores públicos municipais;

nº 172, de 2015, do Poder Executivo, que autoriza 
o Executivo municipal a efetuar investimentos em sedes de 
associações comunitárias, no interior do Município;

nº 175, de 2015, do Poder Executivo, que procede à 
desafetação e autoriza a doação de imóvel, com encargos, à 
empresa De Heus Indústria e Comércio de Nutrição Animal 
Ltda;

nº 177, de 2015, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que institui a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
e dispõe sobre a geração e utilização de créditos tributários 
para tomadores de serviços no Município de Toledo.
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Os projetos, substitutivos, emendas, anexos, indicações, requerimentos e pareceres jurídicos encontram-se à disposição no 
SAPL e na rede interna da Câmara: U: / público / Câmara.

GRANDE EXPEDIENTE
LUCIO DE MARCHI

LUÍS FRITZEN
LUIZ JOHANN

MARCOS ZANETTI
NEUDI MOSCONI
ODAIR MACCARI

REINALDO ROCHA
RENATO REIMANN

ROGÉRIO MASSING
SUELI GUERRA
TITA FURLAN

VAGNER DELABIO
WALMOR LODI

ADEMAR DORFSCHMIDT
ADRIANO REMONTI

AIRTON PAULA
EDINALDO SANTOS

EXPEDITO FERREIRA
GENIVALDO PAES

LÍDERES DE BANCADAS, DO GOVERNO E DA OPOSIÇÃO
			   ADRIANO REMONTI                                 LÍDER DO GOVERNO
			   TITA FURLAN             LÍDER DO BLOCO UNIÃO POR TOLEDO
			   LUCIO DE MARCHI                                                LÍDER DO PP
			   ADRIANO REMONTI                                              LÍDER DO PT
			   EXPEDITO FERREIRA                                         LÍDER DO SDD
			   SUELI GUERRA                                                 LÍDER DO PMDB
			   LUÍS FRITZEN                                           LÍDER DA OPOSIÇÃO

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
GENIVALDO PAES
LUCIO DE MARCHI

LUÍS FRITZEN
LUIZ JOHANN

MARCOS ZANETTI 
NEUDI MOSCONI
ODAIR MACCARI

REINALDO ROCHA
RENATO REIMANN

ROGÉRIO MASSING
SUELI GUERRA
TITA FURLAN

VAGNER DELABIO
WALMOR LODI

ADEMAR DORFSCHMIDT
ADRIANO REMONTI

AIRTON PAULA
EDINALDO SANTOS

EXPEDITO FERREIRA

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

Ata nº 17/2015

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e 
quinze, às oito horas, na sala de reuniões da Caixa de 
Assistência dos Servidores Municipais de Toledo, sito à Rua 
Almirante Barroso, número dois mil, novecentos e noventa 
e sete, centro, Toledo, Paraná, reuniram-se ordinariamente 

a Superintendente da CAST, Angela Maria Zoletti, os 
membros do Conselho Diretor: Ana Cândida Locatelli, 
Bernardete Borilli, Cláudia Carneiro da Silva Piacenti, David 
Calça, Ivana Maria Dall`Agnol, Terezinha Audéte Dal Bosco 
e Rodrigo Melonari, para deliberarem sobre os seguintes 
assuntos. 1- Abertura de crédito adicional: O Conselho 
Diretor autoriza previamente a abertura de crédito adicional 
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para suplementação de despesas, da conta 040/fonte 076 em até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundos do superávit de 
2014, desta mesma fonte 076. 2- Análise de cobrança da taxa decorrente dos atendimentos realizados através do Sistema 
de Intercâmbio: Foram apresentados pelos servidores da CAST, Evandro e Gilvânia, os números referentes aos gastos mensais 
com taxa administrativa cobrada pela Unimed pelos procedimentos de intercâmbio. Fica definido que a taxa administrativa que é 
cobrada pela operadora na realização de procedimentos via intercambio, fora da área de abrangência da Unimed Costa Oeste, 
quando da opção do usuário, este deverá ressarcir à CAST esta taxa bem como a sua parte do procedimento (coparticipação), em 
parcela única. Será questionado a Unimed Costa Oeste, sobre a cobrança da taxa de intercâmbio, quando o serviço foi realizado 
fora da sua área de abrangência, porém com autorização prévia da prestadora de serviço. Também será questionada a qualidade 
dos serviços prestados em alguns procedimentos realizados. 3- Assuntos gerais: Foi apresentada, pela superintendência da 
CAST, a correspondência da Unimed Costa Oeste que trata sobre o reajuste de 7,35% das Tabelas Hospitalares/Clínicas, a partir 
de 01/10/2015. Será agendado uma reunião com a direção da prestadora para discussão do índice e ao que se refere o termo 
“Clínica”. Nada mais havendo a tratar, às dez horas e quarenta e cinco minutos, eu Rodrigo Melonari, lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim e pelos demais membros presentes.

Ângela Maria Zoletti
Superintendente da CAST

Ana Cândida Locatelli Rodrigo Melonari
Presidente do Conselho Diretor

Bernardete Borilli Cláudia Carneiro da Silva Piacenti David Calça

(ausente)
Denise Liell

(ausente)
Gilberto Luís Schizzi Ivana Maria Dall’Agnol

(ausente)
Márcia Inês Mallmann Baptista

(ausente)
Rosi Meri Casagrande Poersch Terezinha Audéte Dal Bosco

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 82/2015

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Peças e serviço para conserto da bomba injetora 
da Escavadeira Hidráulica 320B, Caterpillar, frota 55389; 
Peças para Rolo Compactador SPV 735, Tema Terra, frota 
55093, conforme especificações no edital de licitação. A 
protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
poderá ser feita até 13/11/2015, até às 09h:00min, na sede 
da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n°. 1.944, 

Jardim Porto Alegre, Toledo/PR. Abertura: 13/11/2015 às 
09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua integra 
poderá ser retirado a partir do dia 30 de outubro de 2015, 
no Departamento de Licitações da EMDUR, onde poderão 
ser obtidas informações complementares, ou no site www.
toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail licita1@emdur.
com.br. 

Toledo, 29 de outubro de 2015.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

DIRETOR SUPERINTENDENTE  
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